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A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° O limite de aplicação do valor da verba indenizatória de que trata o art.
3° do Decreto Legislativo n° 996, de 2002, fica reduzido em cinqüenta por cento.

Art 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor a partir de 1° de janeiro de 2011.

Art 3° Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por finalidade atender um anseio
antigo da comunidade no sentido cobrar uma redução nos gastos com os
parlamentares desta Casa.

Estima-se que esta proposição representará economia de aproximadamente um
milhões e seiscentos mil reais por ano, totalizando na legislatura uma economia de
seis milhões e quinhentos mil reais.

Assim, solicitamos aos nobres pares apoio para aprovação da presente
proposição.

Sala das sessões, em 08 de janeiro de 2008
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